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RESUMO: Com o presente trabalho, pretendeu-se lançar algumas reflexões sobre a utilização da 
inteligência artificial no Poder Judiciário e se esse uso se contrapõe aos direitos fundamentais que 
sustentam o Estado Democrático de Direito instituído no Brasil e dificulta a concretização do 
objetivo 16, da Agenda 2030 da ONU, o qual visa promover sociedades pacíficas e inclusivas para 
o desenvolvimento sustentável, proporcionando o acesso à justiça para todos e a construção de 
instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis. O estudo amolda-se à linha de 
pesquisa “jurisdição constitucional e direitos fundamentais”, a qual trata da inter-relação entre a 
conformação legal, a concretização dos direitos fundamentais e a prestação jurisdicional. 
Inicialmente, apresentou-se o conceito, os aspectos históricos dos direitos fundamentais e a 
importância do princípio da dignidade da pessoa humana com base nos ensinamentos de Antonio 
E. Pérez Luño, Flávia Piovesan e Ingo W. Sarlet. Dando continuidade ao estudo abordou-se a 
relação entre o Poder Judiciário e a inteligência artificial. Analisou-se o atual perfil das decisões 
judiciais e de que forma a inteligência artificial impactará o Poder Judiciário, desenvolvendo-se o 
estudo a partir da obra de autores como André R. Tavares, Nick Bostrom, Éric Sadin e Cathy 
O’neil. Averiguou-se ainda, se a utilização da inteligência artificial no Judiciário brasileiro está em 
conformidade ou não com os direitos fundamentais instituídos na Constituição Federal de 1988. 
Em um próximo momento, a pesquisa foi direcionada à relação entre o uso da inteligência artificial 
e a concretização do objetivo de desenvolvimento sustentável 16, da Agenda 2030, da ONU. Com 
as informações analisadas concluímos que um dos pilares para o desenvolvimento da inteligência 
artificial deverá ser desenvolvê-la de modo que o ser humano continue no centro de qualquer 
decisão e seus direitos fundamentais sejam o principal objeto de proteção. Considerando os atuais 
sistemas de inteligência artificial e a forma como são concebidos para funcionar, restou evidente 
que podem aumentar as desigualdades sociais, especialmente em razão dos vieses que apresentam, 
contribuindo para perpetuação de ações discriminatórias, sejam elas de gênero, classe social, raça, 
bem como irão trazer prejuízos ao mercado de trabalho e ao meio ambiente. De forma a alcançar 
os objetivos da presente pesquisa foi utilizado o método dedutivo, com abordagem qualitativa. A 
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técnica de pesquisa utilizada foi a de pesquisa bibliográfica por meio de publicações como artigos 
científicos, livros, sites. A revisão da literatura ofereceu as bases teóricas para consecução do 
estudo, permitindo a compreensão de temas fundamentais para a efetivação da pesquisa. 
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ABSTRACT: With this work, we intended to launch some reflections on the use of artificial 
intelligence in the Judiciary and whether this use contradicts the fundamental rights that support 
the Democratic Rule of Law established in Brazil and makes it difficult to achieve objective 16 of 
the 2030 Agenda of the UN, which aims to promote peaceful and inclusive societies for sustainable 
development, providing access to justice for all and the construction of effective, responsible and 
inclusive institutions at all levels. The study is in line with the research line "constitutional 
jurisdiction and fundamental rights", which deals with the interrelationship between legal 
conformation, the realization of fundamental rights and the jurisdictional provision. Initially, the 
concept, the historical aspects of fundamental rights and the importance of the principle of human 
dignity were presented based on the teachings of Antonio E. Pérez Luño, Flávia Piovesan and Ingo 
W. Sarlet. Continuing the study, the relationship between the Judiciary and artificial intelligence 
was addressed. The current profile of judicial decisions was analyzed and how artificial intelligence 
will impact the Judiciary, developing the study based on the work of authors such as André R. 
Tavares, Nick Bostrom, Éric Sadin and Cathy O’neil. It was also investigated whether the use of 
artificial intelligence in the Brazilian Judiciary is in compliance or not with the fundamental rights 
established in the Federal Constitution of 1988. Next, the research was directed to the relationship 
between the use of artificial intelligence and the implementation of sustainable development goal 
16, of the UN 2030 Agenda. With the information analyzed, we conclude that one of the pillars 
for the development of artificial intelligence should be to develop it so that human beings remain 
at the center of any decision and their fundamental rights are the main object of protection. 
Considering the current artificial intelligence systems and the way they are designed to work, it was 
evident that they can increase social inequalities, especially due to the biases they present, 
contributing to the perpetuation of discriminatory actions, whether of gender, social class, race, as 
well as bringing damage to the labor market and the environment. In order to achieve the objectives 
of this research, the deductive method was used, with a qualitative approach. The research 
technique used was bibliographical research through publications such as scientific articles, books, 
websites. The literature review provided the theoretical basis for carrying out the study, allowing 
the understanding of fundamental themes for carrying out the research. 
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